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ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2011 PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 013/2011 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE INTERNET BANDA LARGA MÓVEL 3G 

Aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e onze, às 10h30min, nas dependências no 
Auditório do Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina, situado na Av. Mauro Ramos, 
224, Edifício Centro Executivo Mauro Ramos, 9º andar, Centro, em Florianópolis/SC, reuniram-se o 
pregoeiro e equipe de apoio, para prosseguimento da licitação supra identificada. No horário definido 
no Edital, o pregoeiro declarou aberta a Sessão. Apresentaram-se as empresas: Vivo S/A ,CNPJ Nº 
02.449.992/0003-26 ,representada por Ivone Hoffmann RG número 2042740/SSP/SC; Claro S/A 
,CNPJ Nº 40.432.544/0001-47 ,representada por Everton José Cauduro Velho RG número 
18822012/SSP/SP; Brasil Telecom Celular S/A  ,CNPJ Nº 05.423.963/0001-11 ,representada por 
Laerte Antonio Silva Jr. RG número 1074632141/SSP/RS. As empresas credenciaram seus 
representantes. Procedeu-se à abertura dos envelopes contendo as declarações preliminares. A 
empresa Vivo equivocou-se na inclusão de documentos no referido envelope, de forma que a 
declaração de que atende todos os requisitos de habilitação e do objeto estava ausente. Desta forma, 
a empresa foi impedida de prosseguir, restando as demais empresas habilitadas para prosseguir. 
Após, foi aberta a etapa de classificação das propostas das empresas Brasil Telecom e Claro. As 
empresas foram classificadas. A empresa Claro emitiu proposta de R$ 755,37. A empresa Brasil 
Telecom emitiu proposta de R$ 769,30. Após iniciou-se a fase de lances. Após quatro rodadas de 
lance a empresa Brasil Telecom foi vencedora pelo valor de R$ 489,30 (quatrocentos e oitenta e nove 
reais e trinta centavos). Após passou-se à análise dos documentos de habilitação da vencedora. A 
vencedora foi habilitada. As empresas renunciaram a qualquer recurso. A cópia da Ata foi entregue as 
licitantes presentes. Após, declarou-se encerrada a sessão.  
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